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S U M Á R I O

1
Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E.
ASSINADO 

DIGITALMENTE

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO IV - Nº 65

TERÇA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2021
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS Nº 069 DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

EMENTA: DESIGNA A 2ª SECRETARIA DESTA CASA LEGISLATIVA COMO RESPONSÁVEL 
PELA REALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO NÚCLEO DE CIDADANIA 
“CÂMARA SOCIAL” – UNIDADE MÓVEL CÂMARA CIDADÃ. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, resolve:

Art. 1º Nos termos da Resolução 006/2021, que instituiu e disciplinou o Núcleo de Cidadania 
“Câmara Social” da Câmara Municipal de Teresópolis, fica delegada à 2ª Secretaria da Mesa 
Diretora, na pessoa de seu vereador titular, a realização, fiscalização e acompanhamento dos 
projetos e ações do núcleo de cidadania “câmara social” – unidade móvel câmara cidadã;
Art. 2º Entra a presente Resolução em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 04 de novembro de 2021.

 Leonardo Vasconcellos

Presidente

            Fidel Faria      Luciano Santos

           1º Secretário      2º Secretário
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